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AUDITORIA INTERNA
<!ID113979-0>

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 2, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre a conformidade de suporte
documental, sobre a guarda e remessa de
documentos à Auditoria Interna do Minis-
tério Público da União e dá outras pro-
vidências.

O AUDITOR-CHEFE DA AUDITORIA INTERNA DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 25 e 29 do Regimento Interno aprovado pela Por-
taria PGR nº 474, de 20 de dezembro de 1993, tendo em vista o
disposto nos artigos 70 e 74 da Constituição Federal e no artigo 23,
§ 2º, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993, e

considerando que as unidades gestoras sediadas nos Estados
da Federação já realizam a conformidade de suporte documental, sem
prejuízo dos controles internos por elas mantidos;

considerando que, a bem da racionalização e simplificação
dos serviços, a referida conformidade pode ser igualmente executada
pelas unidades gestoras situadas no Distrito Federal;

considerando que os processos licitatórios promovidos pelas
unidades gestoras situadas no Distrito Federal, por envolverem gran-
des volumes de recursos públicos, justificam a análise prévia, por
parte da AUDIN-MPU, dos respectivos autos;

considerando que a orientação técnica anterior à realização
dos processos licitatórios previne a ocorrência de infrações à le-
gislação pertinente e pode ensejar maior eficácia e economicidade nas
contratações decorrentes desses processos;

considerando a necessidade de estabelecer procedimentos,
condições e prazos para a guarda e a remessa de documentos, com
vistas às finalidades do controle interno, dispostas no art. 74 da
Constituição Federal;

considerando, finalmente, que os exames de auditoria são
realizados por amostragem, na extensão julgada necessária em cada
circunstância, resolve:

Art. 1º As unidades gestoras do Ministério Público da União
deverão registrar a conformidade de suporte documental, observando
o disposto na Macrofunção código 02.03.23 do Manual do SIAFI. As
unidades gestoras sediadas no Distrito Federal procederão ao registro
de que se trata a partir de 2 de janeiro de 2006.

§ 1º A conformidade de suporte documental deverá ser re-
gistrada diariamente por servidor previamente designado pelo titular
da unidade gestora e credenciado para esse fim junto ao SIAFI, de
modo que seja mantida a segregação entre a função de emitir do-
cumentos e a de registrar a conformidade.

§ 2º Deverão ser designados, mediante portaria a ser pu-
blicada em boletim interno, o servidor titular e o substituto res-
ponsáveis pela conformidade de suporte documental e pelo arqui-
vamento dos respectivos documentos.

§ 3º O servidor responsável pela conformidade de suporte
documental não poderá ser o responsável pela conformidade diária.

Art. 2º As unidades gestoras do Ministério Público da União
sediadas no Distrito Federal deverão, a partir de 2 de janeiro de 2006,
encaminhar à Auditoria Interna, para exame prévio, antes da pu-
blicação do edital, os autos dos processos licitatórios relativos às
aquisições de bens e às contratações de serviços que pretendam im-
plementar, observado o seguinte:

I - as unidades que dispuserem de Assessoria Jurídica que
emita os pareceres previstos no inciso VI do art. 38 da Lei 8.666/93
remeterão apenas os processos que ultrapassarem o limite da mo-
dalidade convite (art. 23, inciso II, alínea "a", da Lei 8.666/93);

II - as unidades que não se enquadrarem na situação do
inciso I, acima, deverão enviar os autos de todos os processos li-
citatórios, independentemente do valor da contratação.

Art. 3º As unidades gestoras do Ministério Público da União
deverão remeter à Auditoria Interna, no prazo máximo de dez dias
úteis, contados da data da decisão proferida pela autoridade julgadora,
os autos de sindicâncias e de processos administrativos disciplinares
referidos no art. 143 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
nos quais se tenha apurado e quantificado dano ao erário.

Art. 4º As unidades gestoras do Ministério Público da União
deverão manter os documentos relativos aos atos de execução or-
çamentária, financeira e patrimonial devidamente arquivados na pró-
pria unidade, em ordem cronológica, em local seguro e de fácil
acesso, à disposição da Auditoria Interna e do Controle Externo, pelo
prazo de cinco anos, a contar da aprovação das contas pelo Tribunal
de Contas da União.

§ 1º Os processos e documentos relativos a licitações, dis-
pensas, inexigibilidades, contratos, convênios ou similares deverão
ser arquivados separadamente, por modalidade de licitação ou de
contratação.

§ 2º A retirada de qualquer documento arquivado será pre-
cedida, obrigatoriamente, de registro que a comprove, evidenciando o
responsável pela retirada, fixando-se prazo máximo para devolução
não superior a trinta dias.

Art. 5º Os processos resultantes de aditamentos contratuais
deverão ser anexados aos processos originais.

Art. 6º As prestações de contas de suprimentos de fundos
deverão ser anexadas aos respectivos processos de concessão.

Art. 7º As diligências efetuadas pela Auditoria Interna de-
verão ser atendidas no prazo de dez dias úteis, a contar do re-
cebimento pela unidade gestora, salvo se fixado prazo diverso.

Ministério Público da União
.

Art. 8º A verificação das disposições contidas nesta Instrução
Normativa será efetuada por meio do SIAFI e de auditorias realizadas
nas unidades gestoras.

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 10 Ficam revogadas as Instruções Normativas CI-
SET/MPU n.º 1, de 10 de dezembro de 1993, AUDIN-MPU n.º 1, de
22 de maio de 2002, AUDIN-MPU n.º 1, de 8 de março de 2004 e
AUDIN/MPU n.º 1, de 27.10.05.

EDSON ALVES SÁ TELES

<!ID113907-0>PORTARIA No- 258-A, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre a abertura de Concurso Pú-
blico para provimento de cargos de Ana-
lista de Controle Externo - Área Controle
Externo.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso das suas atribuições regulamentares, resolve:

Art. 1º Fica aberto Concurso Público de provas para pro-
vimento de cargos de Analista de Controle Externo, Área Controle
Externo, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Contas da União na Sede, em Brasília - DF, ou em
capitais dos Estados da Federação.

Art. 2º A função de Presidente do Concurso é exercida pelo
Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa.

Art. 3º Fica autorizado o Presidente do Concurso a adotar as
providências necessárias à realização do certame.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ADYLSON MOTTA

Tribunal de Contas da União
.

PLENÁRIO
<!ID114382-0>

ADITAMENTO À PAUTA No- 47 (EXTRAORDINÁRIA)
Sessão em 13 de dezembro de 2005

Nos termos dos §§ 9º e 10º do art. 141 do Regimento
Interno, foi incluído na Pauta nº 47/2005 - Plenário, para apreciação
na Sessão Extraordinária a se realizar no dia 13/12/2005, o(s) se-
guinte(s) processo(s):

GRUPO I

Classe I - RECURSOS

- Relator, Ministro Augusto Nardes.

TC - 004.583/1998-1 c/ 07 vols (Apenso TC-014.725/1996-7, c/ 6
vols)
Natureza: Pedido de Reexame
Entidade: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras
Responsáveis: Joel Mendes Rennó (CPF n° 026.310.678-00), Antônio
Carlos Sobreira de Agostini (CPF n° 031.477.977-91), Arnaldo Leite
Pereira (CPF n° 010.410.967-04), Aurílio Fernandes Lima (CPF n°
017.311.308-72), Orlando Galvão Filho (CPF n° 031.520.657-87),
Percy Louzada de Abreu (CPF n° 000.057.380-91) e Sebastião Hen-
riques Vilarinho (CPF n° 002.733.925-49)
Advogados constituídos nos autos: Rui Berford Dias (OAB/RJ nº
18.238); Ésio Costa Júnior (OAB/RJ nº 59.121); Cândido Ferreira da
Cunha Lobo (OAB/RJ nº 49.659); Nilton Antônio de Almeida Maia
(OAB/RJ nº 67.460); Nelson Sá Gomes Ramalho (OAB/RJ nº 37.506;
Guilherme Rodrigues Dias (OAB/RJ nº 58.476); Marcos César Veiga
Rios (OAB/RJ nº 10.610); Marcos Augusto Perez (OAB/SP nº
100.075); Gustavo Cortês de Lima (OAB/DF nº 10.969); Claudismar
Zupiroli (OAB/DF nº 12.250); Walter Costa Porto (OAB/DF nº
6.098); José Carlos Fonseca (OAB/DF nº 1.495-A); Ricardo Penteado
de Freitas Borges (OAB/SP nº 92.770).

TC-016.912/2003-6 (c/ 1 volume e 1 anexo).
Natureza: Pedido de Reexame.
Entidade: Fundação Nacional de Saúde - Funasa.
Interessado: Aroldo Ferreira Galvão.
Advogado constituído nos autos: não há.

CLASSE III - CONSULTAS.

- Relator, Ministro Lincoln Magalhães da Rocha.

TC 011.773/2005-4
Natureza: Consulta.
Unidade Jurisdicionada: Câmara dos Deputados.
Interessado: Deputado Federal Severino Cavalcante.
Advogado constituído nos autos: não há.

Classe V - AUDITORIAS E INSPEÇÕES

- Relator, Ministro Guilherme Palmeira

TC-003.067/2005-4 (com 1 volume)
Apenso: TC-003.132/2005-4
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidades: ANCA-Associação Nacional de Cooperação Agrícola
(CNPJ 55.492.425/0001-57), CONCRAB-Confederação das Coope-
rativas de Reforma Agrária (CNPJ 68.342.435/0001-58), ITERRA-
Instituto Técnico de Capacitação e Pesquisa da Reforma Agrária
(CNPJ 007.630.060/0001-10), OCB-Organização das Cooperativas
Brasileiras (CNPJ 63.057.822/0001-29) e SRB-Sociedade Rural Bra-
sileira (CNPJ 60.527.215/0001-97).
Interessado: Senado Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.640/2005-3 (com 1 volume e 6 anexos)
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidades: ANCA-Associação Nacional de Cooperação Agrícola
(CNPJ 55.492.425/0001-57), CONCRAB-Confederação das Coope-
rativas de Reforma Agrária (CNPJ 68.342.435/0001-58), ITERRA-
Instituto Técnico de Capacitação e Pesquisa da Reforma Agrária
(CNPJ 007.630.060/0001-10), OCB-Organização das Cooperativas
Brasileiras (CNPJ 63.057.822/0001-29) e SRB-Sociedade Rural Bra-
sileira (CNPJ 60.527.215/0001-97).
Interessado: Senado Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-011.892/2005-5 (com 33 anexos)
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidades: ANCA-Associação Nacional de Cooperação Agrícola
(CNPJ 55.492.425/0001-57), CONCRAB-Confederação das Coope-
rativas de Reforma Agrária (CNPJ 68.342.435/0001-58), ITERRA-
Instituto Técnico de Capacitação e Pesquisa da Reforma Agrária
(CNPJ 007.630.060/0001-10), OCB-Organização das Cooperativas
Brasileiras (CNPJ 63.057.822/0001-29) e SRB-Sociedade Rural Bra-
sileira (CNPJ 60.527.215/0001-97).
Interessado: Senado Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-012.472/2005-5 (com 1 volume e 1 anexo)
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidades: ANCA-Associação Nacional de Cooperação Agrícola
(CNPJ 55.492.425/0001-57), CONCRAB-Confederação das Coope-
rativas de Reforma Agrária (CNPJ 68.342.435/0001-58), ITERRA-
Instituto Técnico de Capacitação e Pesquisa da Reforma Agrária
(CNPJ 007.630.060/0001-10), OCB-Organização das Cooperativas
Brasileiras (CNPJ 63.057.822/0001-29) e SRB-Sociedade Rural Bra-
sileira (CNPJ 60.527.215/0001-97).
Interessado: Senado Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-011.155/2005-3 (com 1 anexo)
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidades: ANCA-Associação Nacional de Cooperação Agrícola
(CNPJ 55.492.425/0001-57), CONCRAB-Confederação das Coope-
rativas de Reforma Agrária (CNPJ 68.342.435/0001-58), ITERRA-
Instituto Técnico de Capacitação e Pesquisa da Reforma Agrária
(CNPJ 007.630.060/0001-10), OCB-Organização das Cooperativas
Brasileiras (CNPJ 63.057.822/0001-29) e SRB-Sociedade Rural Bra-
sileira (CNPJ 60.527.215/0001-97).
Interessado: Senado Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-011.989/2005-5 (com 2 anexos)
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidades: ANCA-Associação Nacional de Cooperação Agrícola
(CNPJ 55.492.425/0001-57), CONCRAB-Confederação das Coope-
rativas de Reforma Agrária (CNPJ 68.342.435/0001-58), ITERRA-
Instituto Técnico de Capacitação e Pesquisa da Reforma Agrária
(CNPJ 007.630.060/0001-10), OCB-Organização das Cooperativas
Brasileiras (CNPJ 63.057.822/0001-29) e SRB-Sociedade Rural Bra-
sileira (CNPJ 60.527.215/0001-97).
Interessado: Senado Federal
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro Augusto Nardes.

TC-020.569/2003-3 (c/ 2 volumes e 1 apenso: TC-014.134/2001-4).
Natureza: Relatório de Monitoramento de Auditoria de Natureza Ope-
racional.
Entidade: Delegacia da Receita Federal em Uruguaiana/RS -
DRF/RS.
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Advogado constituído nos autos: não atuou.

- Relator, Auditor Lincoln Magalhães da Rocha

TC-007.036/2005-6 (com 16 volumes e 03 anexos)
Natureza: Relatório de Auditoria
Unidade: Prefeitura Municipal de Goiânia (GO)
Responsáveis: Darci Accorsi - CPF: 060.983.551-34; Nion Albernaz -
CPF: 002.939.201-25; Pedro Wilson Guimarães - CPF: 004.231.901-

30; Íris Rezende Machado - CPF: 108.925.165-34; Nelson Caproni
Júnior - CPF: 716.927.388-87; Clodoveu Reis Pereira - CPF:
136.269.201-59; Nelson de Salles Guerra Guzzo - CPF: 004.547.611-
04; Adhemar Palocci - CPF: 005.815.438-82; Argemiro Antônio




